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ESTADO 00 CEARÁ
SECRETARIA DA FAZE~JDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

1

• RE80LUÇ~,O N° 'i 9'1 j 2005
SESSÃO bE : i010312005 2;1 CAMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 112393/2003
AUTO DE iNFRACÃO: H200307B79
RECORRENTE: CELUlA DE JUlG,â,MENTO DE -FIINSrANC!A
RECORRIDO: FLEXP, IND. E COM. DE AUMENTOS LTDA
RELATORA: CONSa REGiNEUSA DE AGUIAR r,,11 RAN DA.

EMENTA: ICMS. SHMULAR SAioA DE rviERCAOORiA PARA
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. infração detectada 'H,r
illeio do conffontê' do 'if~!or infonnado na 6;1\•./1 cmn ()
,~'.r"'~-'";jjF~'""'0 ~i •.•t"'~~.....r.o•.•.•.n(;;o Te""!"'ui':ll =;;'0 '~o~J~.••., "'~r• It:'y.~u !.•••.•v •• .;:).:;)•.'ll'.ho. i_ ••• "".... i ••.•••.,,0. .. u.; !ia 1.1 '-llt:'ni ~1tI!

considenuJas para õ cálculo do diferencial de aHquota~ as
open~çõe5 ~sentâ5e não tribut~dâS.ALJtUl'ição Pilrci!ilmeme
Procedente; amf>aracia nos artigos 157 e 153 do Decreto
24.569/91, cmn penaHdade no art. 873, I, "11;; do meSHlO
regulâmento. Recurso oficiõ.1 conhecido e desprovido, por
maioria de votos e de acordo cmn ü parecer da douta
Procufa<iorta Gera! (io Estaefo.

RELATÓRiO
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o autu<;mteaponta os aiti~tos iflfiin~tidos e sugere como penalid~de à imposl<:!ino art.
878, inciso I, alínea "11"do Dec. n° 24.569/91.

A empresa apresent<:!i lmpugnaçilo d<:!isfls. 15 <:!i29 do processo, argüindo que no
montante total das saícfas interestaduais efetuadas está incluída operacão de
remessa sem incidência do imposto como também de devolução e que taníbém o
transporte das merc<:!idori<:!is,muitas vezes, é feito <:!itravésde terceiros.

A ilustre Julgadora Singul<:!irdecidiu pela p<:!irci<:!iI procedência da <:!iutuaçilo,realiz<:!indo
a retirada referente às operações isentas e não tributadas.

o contribuinte nilo apresenta recurso volunt~rio.

o Parecer da Consultoria Tiibut~ria, referend<:!ido pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pela confirmação da decisão Singular de Parcial Proceefência elo auto
de infração. -

E o relatório. I
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Trata-se de auto de infração lavrado por ter a empresa simulado saída para outra
uniciacie da Federação de -mercaciofias efetivamente internaeias no tenitÓriO cearense,
no exercício de 2002, confonne os registros do Sistema Glivi comparados ao do
Sistema Com eta.

Pelo que se pode depreender dos autos, a empresa autuada, realizou algumas
operações, cujos documentos fiscais não foram registrados quando da passagem
pelo posto de fronteira, não constando no Sisterna Cometa. Esse Sistema tem por
objetivo cadastrar todas as notas fiscais de entradas e saídas neste Estado .

Esclareça-se, demais disso, que em nenhum mornento houve por parte da empresa a
apresentação de documentos que refutassem a acusação, tais como, cheques,
extratos bancários, o livro de Reqistro de Entradas do Destinatário, declarações de
recebimento das rnercadorias desde que acompanhadas dos Conhecimentos de
Tf.':Ifl~nr.i1ec [ip.\/ir~':It.lp.fltn ~S;S!.tl'1r!O,t:ti0i" oC':lS.!~o r~ot.e{'n~iin.inflto r~':IC mD.'.{'':Iri{v.i'"l~• Li 'l..:'iJV -w _'t,.-íiJ"",foi(i!i 'lo.-I ~~ lo",.....: I C4~.; 'W' (..tv . :Ql '=-"1' ""'~ I ~,.,.;,..J."rIIEÇ ".i:vl",; 1 ••....1 ~:Ql\Avlj(;.1'W')
etc.

No c~so vertente, foi bern ~ceftad~ a posição da nobre Julg~dora Singular quando
decidiu pela parcial Procedência da autuacão, vez que após a análise cios
documentos, exduiu do valor total das saídas Jo valor cOiTespondente às operações
isent~s e não tributadas, apresentando lima nova base de cálculo no valor de
R$ 104.012,96 ( cento e quatro mil, eioze reais e noventa e seis centavos).

Assim, feito os devidos reparos, deverá pennanecer a autuação em relação ãs notas
fiscais cujas operações interestac~uais eieixaram ele ser comprovadas. J

Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negando-Ihe provimento, :a
firo de manter a elec/são PARCIAUvlENTE CONDENATÓRIA profericia na instância
monocrática e de acordo com a douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEfiJiONSTRATiVO 00 CR~OiTO TRiBUTÁRIO:

B r- S.EDE .r'ALC'ULr. R~ 1"' ".i 2 9~p,. _ l_, , lJ. >j:' U4.U I , b
ICMS R$ 5.200,65
MUl TA R~ 20.:::02,60
TOTJ\ i REI: 21"' 00'1 .iJ::I ALo ...........................................•. "p o. ..J,L:..J
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DECiSÃO

'Vistos, Rel~t~dos e Discutidos os pn~sentesautos, em que é recorrente CELULA DE
JULGJ1.MENTO DE .ia INSTÂNCiA e mcoo-ido, FLEXA IND. E COM. DE AUMENTOS
lTDA.

•

Resolvem os merobros da 2'il. C~m~ra do Conselho de Recursos Tribut~rios, por
maioria de votos, conhecer do recurso oficiai, neg3r-ltle provimento, a fim de confirmar
a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida peja .i;;l instância, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral cio EstaciO. Foram votos vencicios os conselfleiros, Marcelo Reis
de Andrade Santos Filho, Rodoifo Ucurqo TertuHno de Oliveira e Vanessa
Albuquerque V~leilte que se'prom.mci~r~mpel~ Nuljd~de d~ ~utu~ção.

SALA DAS SESSÔES DA e CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fm1alez ; a s 4de março de 2.005.

Osv~ldo osé Rebouc~s
PRESIDENTE J

Jt/h.~~CM.-).,fApl~ ~
l ií(iebr~ndoHol~ilda Junioi+-
CONSELHEIRO

~flJ~e~nte
CONSELHEIRA

Ro'olf lic '_~ .~~eir;;
! -'

N1;;rcelo{Jsjeb , ae, •.iJ.F£
CONSELHEIRO

Regineus. d~I1da
CONSElHElnA RELATORA

.U Clmelre Pereira Gomes
CONSELHEIR.A

J V~ ~ .i
sdM;r.ia vieirJ~~
ONSELHE!RO

Eli~~~~~~O S~
CONSELHEIRP,

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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